
17Diário OficialGOIÂNIA, SEGUNDA-FEIRA, 9 DE JUNHO DE 2025
ANO 188 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.550

ANEXO ÚNICO

Detalhamento Estimativa de 
Custo

Repasse de recursos ao Complexo de 
Referência Estadual em Saúde Mental 
Professor Jamil Issy, a título de investimento 
para aquisição de 2 (dois) tablets 4G, para a 
respectiva Unidade.

R$ 2.436,00

  
Data da assinatura: 04/06/2025. Signatário: Rasível dos Reis 
Santos Júnior - Secretário de Estado da Saúde.
<#ABC#542071#17#623292/>

Protocolo 542071
<#ABC#542079#17#623300>

PORTARIA Nº 1365, DE 27 DE maio DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Licença 
para tratar de interesses particulares, nos 
termo da Lei n° 20.756, de 28 de janeiro 
de 2020.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO INTEGRADA, no uso das 
atribuições legalmente conferidas, nos termos do Art. 163, da Lei 
Estadual nº 20.756 de 28 de Janeiro de 2020 e conforme constam 
nos autos do Processo nº 202500010031444 e no Despacho nº 
5313/2025, resolve:
Art. 1º  Conceder ao servidor Luciano Augusto de Jesus, CPF 
***.921.061-**, licença para tratar de interesses particulares pelo 
período de 03 (três) anos, contados de 07.07.2025 a 07.07.2028.
Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

THALLES PAULINO DE ÁVILA
Superintendente de Gestão Integrada

*Nota: Delegação de assinatura por meio da Portaria nº 152/2025 
- SES.

<#ABC#542079#17#623300/>

Protocolo 542079
<#ABC#542103#17#623327>

PORTARIA Nº 1475, DE 05 DE junho DE 2025
Contrapartida Estadual para a atenção integral à saúde aos 
adolescentes.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento nos artigos 5º e 6º da Lei 
Estadual nº 17.797, de 27 de dezembro de 2012, no artigo 8º do 
Decreto Estadual nº 7.824, de 19 de fevereiro de 2013, na Portaria 
nº 2.912/2023 - GAB/SES-GO, que trata da instrução processual 
das transferências de recursos na modalidade fundo a fundo, 
na Resolução nº 066, de 26 de março de 2024, da Comissão 
Intergestores Bipartite (70103488), no Ofício nº 32529/2025 - SES 
(74395445), no Ofício nº 29658/2025 - SES (73948612), e nos 
elementos constantes do Processo nº (202500010003416), resolve:
Art. 1º Aprovar o repasse de recursos do Fundo Estadual de Saúde 
- FES aos Fundos Municipais de Saúde - FMS dos municípios para 
a Composição integral à saúde aos adolescentes em cumprimento 
de medidas socioeducativas, referente à Contrapartida Estadual no 
exercício de 2025, de abril a dezembro, conforme Requisição de 
Despesa nº 108/2025 - SES/SPAIS-03083 (73948569) e Requisição 
de Despesa nº 123/2025 - SES/SPAIS-03083 (74428471).
Art. 2º Determinar a transferência de recursos, na modalidade fundo 
a fundo, do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais 
de Saúde, nos valores correspondentes a cada município, com 
estimativa de custo mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e 
estimativa de custo total de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), de 
abril a dezembro de 2025, para o município de Goianira. Estimativa 
de custo mensal de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) e 
estimativa de custo total de R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e 
oito mil reais), de abril a dezembro de 2025, para os municípios 
de Ipameri, Padre Bernardo, Palmeiras, Pirenópolis, Posse e São 
Luís de Montes Belos e estimativa de custo mensal de R$ 7.000,00 
(sete mil reais) e estimativa de custo total de R$ 126.000,00 (cento 
e vinte e seis mil reais) , de abril a dezembro de 2025, para os 
municípios de Pires do Rio e Nerópolis, totalizando um valor de R$ 
594.000,00 (quinhentos e noventa e quatro mil reais)  conforme Nota 
de Empenho nº 00020 (75465859).

Parágrafo único. Cabe à Superintendência de Gestão Integrada 
- SGI a realização dos atos necessários ao cumprimento desta 
Portaria, inclusive no que se refere à sua publicação.
Art. 3º Esta Portaria produzirá efeitos pelo prazo de 12 (doze) meses, 
a partir da data da assinatura do Sr. secretário.

Art. 4º A prestação de contas final visa certificar a boa e regular 
aplicação dos recursos transferidos e será realizada por meio do 

Relatório Anual de Gestão - RAG.
RASÍVEL DOS REIS SANTOS JÚNIOR
<#ABC#542103#17#623327/>

Protocolo 542103
<#ABC#542234#17#623468>

PORTARIA Nº 1356, DE 26 DE maio DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Licença 
para tratar de interesses particulares, nos 
termo da Lei n° 20.756, de 28 de janeiro 
de 2020.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO INTEGRADA, no uso das 
atribuições legalmente conferidas, nos termos do Art. 163, da Lei 
Estadual nº 20.756 de 28 de Janeiro de 2020 e conforme constam 
nos autos do Processo nº 202500010024808 e no Despacho nº 
5251/2025, resolve:
Art. 1º  Conceder à servidora Amanda Hipólito Mendes de Oliveira, 
CPF ***.378.621-**, licença para tratar de interesses particulares pelo 
período de 03 (três) anos, contados de 03.06.2025 a 03.06.2028.
Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

THALLES PAULINO DE ÁVILA
Superintendente de Gestão Integrada

*Nota: Delegação de assinatura por meio da Portaria nº 152/2025 
- SES.

<#ABC#542234#17#623468/>

Protocolo 542234
<#ABC#542126#17#623354>

PROCESSO:  202400010038080
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 10/2024 - SES/GO
Policlínica Estadual da Região do Entorno - Formosa.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 
10/2024 - SES/GO

O Secretário de Estado da Saúde de Goiás torna público a 
quem possa interessar, bem como aos concorrentes ao Certame, 
a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº. 10/2024 - SES/GO, cujo objeto é a seleção de 
instituição sem fins lucrativos para celebração de Termo de 
Colaboração objetivando o gerenciamento, a operacionalização e a 
execução das ações e serviços de saúde em regime de 24 horas/
dia, no Policlínica Estadual da Região do Entorno - Formosa, por um 
período de 36 (trinta e seis) meses.

Portanto, após a análise e julgamento dos Recursos 
Administrativos apresentados contra o Resultado Preliminar, 
homologo o Resultado Final do Chamamento Público nº. 10/2024 
- SES/GO, em que SAGROU-SE VENCEDORA a entidade 
INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO.

RASIVEL DOS REIS SANTOS JUNIOR
Secretário de Estado da Saúde

<#ABC#542126#17#623354/>

Protocolo 542126
<#ABC#542127#17#623355>

PROCESSO:  202400010036942
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 08/2024 - SES/GO
Policlínica Estadual da Região Nordeste - Posse

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 
08/2024 - SES/GO

O Secretário de Estado da Saúde de Goiás torna público a 
quem possa interessar, bem como aos concorrentes ao Certame, 
a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº. 08/2024 - SES/GO, cujo objeto é a seleção de 
instituição sem fins lucrativos para celebração de Termo de 
Colaboração objetivando o gerenciamento, a operacionalização e a 
execução das ações e serviços de saúde em regime de 24 horas/
dia, no Policlínica Estadual da Região Nordeste - Posse, por um 
período de 36 (trinta e seis) meses.
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Portanto, após a análise e julgamento dos Recursos 
Administrativos apresentados contra o Resultado Preliminar, 
homologo o Resultado Final do Chamamento Público nº. 08/2024 
- SES/GO, em que SAGROU-SE VENCEDORA a entidade 
INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO.

RASIVEL DOS REIS SANTOS JUNIOR
Secretário de Estado da Saúde

<#ABC#542127#18#623355/>

Protocolo 542127
<#ABC#542130#18#623358>

PROCESSO: 202400010033097
CHAMAMENTO PÚBLICONº.09/2024 - SES/GO
Policlínica Estadual da Região Sudoeste - Quirinópolis

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 
09/2024 - SES/GO

O Secretário de Estado da Saúde de Goiás torna público a 
quem possa interessar, bem como aos concorrentes ao Certame, 
a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº. 09/2024 - SES/GO, cujo objeto é a seleção de 
instituição sem fins lucrativos para celebração de Termo de 
Colaboração objetivando o gerenciamento, a operacionalização e a 
execução das ações e serviços de saúde em regime de 24 horas/
dia, no Policlínica Estadual da Região Sudoeste - Quirinópolis, por 
um período de 36 (trinta e seis) meses.

Portanto, após a análise e julgamento dos Recursos 
Administrativos apresentados contra o Resultado Preliminar, 
homologo o Resultado Final do Chamamento Público nº. 09/2024 
- SES/GO, em que SAGROU-SE VENCEDORA a e nt i d ad e 
INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS - IPGSE.

RASIVEL DOS REIS SANTOS JUNIOR
Secretário de Estado da Saúde

<#ABC#542130#18#623358/>

Protocolo 542130
<#ABC#542132#18#623360>

PROCESSO:  202400010038028
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 11/2024 - SES/GO
Policlínica Estadual da Região de São Patrício - Goianésia

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 
11/2024 - SES/GO

O Secretário de Estado da Saúde de Goiás torna público a 
quem possa interessar, bem como aos concorrentes ao Certame, 
a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº. 11/2024 - SES/GO, cujo objeto éa seleção de 
instituição sem fins lucrativos para celebração de Termo de 
Colaboração objetivando o gerenciamento, a operacionalização e a 
execução das ações e serviços de saúde em regime de 24 horas/
dia, no Policlínica Estadual da Região de São Patrício - Goianésia, 

por um período de 36 (trinta e seis) meses.
Portanto, após a análise e julgamento dos Recursos 

Administrativos apresentados contra o Resultado Preliminar, 
homologo o Resultado Final do Chamamento Público nº. 11/2024 
- SES/GO, em que SAGROU-SE VENCEDORA a entidade 
FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA EVANGÉLICA.

RASIVEL DOS REIS SANTOS JUNIOR
Secretário de Estado da Saúde

<#ABC#542132#18#623360/>

Protocolo 542132
<#ABC#542095#18#623317>

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
53/2023-SES/GO. Processo nº: 202200010043327. Objeto: a 
segunda prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 53/2023- 
SES/GO, por mais 12 (doze) meses. Contratada: S. Nolli Comércio 
e Serviços EIRELI. Valor do Aditivo: R$ 187.500,00. Dotação 
Orçamentária: 2850.10.122.4200.4243.03.15000100.90. Data da 
Vigência: Vigência por 12 (doze) meses, com início em 28 de junho 
de 2025 e término em 27 de junho de 2026, ficando sua eficácia 
condicionada à publicação do extrato deste instrumento no Diário 
Oficial do Estado. Data da assinatura: 05/06/2025. Signatários: 
Rasível dos Reis Santos Júnior - Secretário de Estado da Saúde. 
Sérgio José Nolli Costa - S. Nolli Comércio e Serviços EIRELI.
<#ABC#542095#18#623317/>

Protocolo 542095
<#ABC#542102#18#623320>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 
Nº 101/2024-SES/GO (HERSO). Processo nº: 202500010003401. 
Parceiro Público: Estado de Goiás - Secretaria de Estado da Saúde. 
Parceiro Privado: Instituto de Planejamento e Gestão de Serviços 
Especializados - IPGSE. Objetos: 1. Revisão das metas estabelecidas 
no Termo de Colaboração nº 101/2024-SES/GO, de acordo com o 
Anexo I-SES/GEMOD. 2. Revisão do valor do repasse mensal para 
o custeio da Unidade, em consonância com o Anexo IV-SES/GEC 
e Anexo V-SES/GEC. Valor do Aditivo: R$ 26.138.882,29. Vigência: 
21/03/2025 a 30/08/2027. Dotação Orçamentária: 2850.10.302.104
3.2516.03.15000100.50 - 2850.10.302.1043.2516.03.16000232.50. 
Signatários: Rasível dos Reis Santos Júnior - Secretário de Estado 
da Saúde. Aluísio Parmezani Pancracio  - IPGSE.
<#ABC#542102#18#623320/>

Protocolo 542102
<#ABC#542096#18#623318>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 54/2025/SES. Contratação SISLOG 
nº: 110879. Processo SEI nº: 202400005045665. Contratante: 
Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde. 
Contratada: Lepidus Tecnologia Ltda. Objeto:  O presente contrato 
tem por objeto a prestação de serviços de Códigos DOIs (Digital 
Object Identifier. Valor do Contrato: R$ 13.150,00. Dotação 
Orçamentária: 2850.10.128.1043.2520.03.15000100.90. Vigência: 
A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
Data da assinatura: 05/06/2025. Signatários: Rasível dos Reis 
Santos Júnior - Secretário de Estado da Saúde. Pablo Valério 
Polônia  - Lepidus Tecnologia LTDA.
<#ABC#542096#18#623318/>

Protocolo 542096
<#ABC#542066#18#623285>

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO nº 33/2025/SES-GO. Processo nº: 202500010035195. DOADOR: Estado de Goiás/Secretaria de Estado 
da Saúde. DONATÁRIA: Município de Joviânia -GO. Objeto:

Seq. Qtd Especificação Patrimônio Valor
01 01 COMPUTADOR MASTER D4400 - AMD RYZEN 

5 PRO 5655G, WINDOWS 11 PRO, MEMÓRIA 
16GB, SSD 512GB

3803610                                        3.146,77

02 01 MONITOR LED 23,8” LG 24BL550J 3803690               573,23  
TOTAL 3.720,00  

Data de Assinatura: 04/06/2025. Signatários: Rasível dos Reis Santos Júnior - Secretário de Estado da Saúde; Max Pereira Barbosa - Joviânia -GO.
<#ABC#542066#18#623285/>

Protocolo 542066
<#ABC#542078#18#623298>

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO nº 19/2025/SES-GO. Processo nº: 202500010035360. DOADOR: Estado de Goiás/Secretaria de Estado 
da Saúde. DONATÁRIA: Município de Santa Helena -GO. Objeto:

Seq. Qtd Especificação Patrimônio Valor
01 01 COMPUTADOR MASTER D4400 - AMD RYZEN 

5 PRO 5655G, WINDOWS 11 PRO, MEMÓRIA 
16GB, SSD 512GB

3803603                                       3.146,77

02 01 MONITOR LED 23,8” LG 24BL550J 3803683              573,23  
TOTAL 3.720,00  

Data de Assinatura: 04/06/2025. Signatários: Rasível dos Reis Santos Júnior - Secretário de Estado da Saúde; Iris Martins Parreira - Município 
de Santa Helena -GO.
<#ABC#542078#18#623298/>

Protocolo 542078
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